
C A M A E A MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITÂPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de Lei n?

i  • *'

INICIATIVA:- Vereadores: Eliphas Azevedo Miranda, Osvaldo^^ecchin,
,  1 Constantino Negreli e João Vieira Pilho.

HISTÓRICO:' Autoriza o Poder Executivo a entrar em entendimentos com !
a PundaçSo da Casa Popular, no sentido de construir casas |
populares nesta cidade e no distrito de Marapé.

U T  , U A  O

Aos quatorze dias do mês de outuhro de mil novecentos e

cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que se seguem.

Secretário



PROJETO DE LEI Nfi

Art, 18 - Pica o Ppder Executlyo autoíizàdo a entrar em entendimen

tos com a Pnndaçãò da Qaaa Popular, no sentido de cons

truir, em terrenos obtidos pela Mimicipalidadé por cessãe

oü compra, casas populares na sede de Cachoeiro de Itape-

mirim e na sede do distrito de Márapé.

Art. 28 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as diposiçSes em contrário. ^

justipicatíva

A PúádaçSo da Cása Popular se^ropoz há alguns anos á cons

trução dé Oasas Populares em Cachoei]

Nesta oportunidade novos entendim^

a Superitendencia da<iuela Pundaçáo no sentido de serêSr

das casas em Cachoeiro*

O Município possúe varias aréas que podem ser cedidas para

construção de casas populares è dáí teimos certeza do apoio a nossa

proposição.
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Sala das SeséSés, 13 de outubro de 1955
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CERTIDÃO
ÇeriifiGO em cumprimento áo art. 63. do Begi-
mento Interno, qúe nesta data foram distri

buídas cdpias do presente projeto aos senho
res vereadores.

Cüch. l' tapemirim,..^l.de....9^1i^JS>. àe 19

SECRETARIO DA CÂMARA

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,
de conformidade com o art. do fiegimento Interhp.

' Dats^ pupra

y P re s i'de-n:te-\da_ C am ara
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PAHECEH

PROJETO m lEl Nfi 90/55

COMISSÃO m CONSTITUIÇSO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Aut«rlsa • Prejet» acissi citaA*, • P«á«r Exoeutiv* a entrar ea

enteniiaentee oea á IUb^qÃ# ia casa Papular^ne aentiie ie cantru-
ix^ae neata cliaie e ea Meirapé eaaa Papularea*

A auite e penaaaenta ias aiainastraQSiS# traaer para • nssss
l&iaieipit este beneílciSfCme agsra ieve se csncretizar*

Nas fsn • iits prsjete nenhua iispssitivs ie lei^asasia senis
esta Csaissas e julga Censtátucienal.

Sala ias Ceaissses^T ie ieseabre ie 1955

• /
César ie Brite Pertas Rela,ter

COMISSÃO DE PINANgAS

Projeto de Lei 90/55

Parecer

^^sta Comissão opina fovoràvelmente pela aprovação do

presente projeto de lei, tendo em vista que o mesmo não cogi

ta de qualquer despesa para a municipalidade.

Sala das Comissães, 97 de dezembro de 1955
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' Aprovado em discussão
\

por

Salü das

. ( RUBÍ»ICA/Í5Ò'PSESIDEKTrr=^V~íi_^

A' s/ràão
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Sm, 8 da março de' 1956

Sxmo. Sr.

Antônio .Serreira -Penedo SoTarinho
DP. Prefeito Municipal -
Nesta

2?enlio o praser de passar às mSos de V. Exa. para os de
vidos fins de sangao, o incluso Projeto de Lei ns 90/55, ,aprovado

/

por esta Câmara,. ,

De. acôrdo com a Lei 65. de 30/12/947 (Organização Muni
cipal), ^ de dea (10) dias o prazo para o.ue o referido projeto
de lei seja sancionado por V. lixa, - .

YalDo-me do ensejo para apresentar-llie
f  _

:  - . ' ■ Atenciosas Saudações

Joaquim Antônio Caiado França
PfíESIDENfE DA CÂMARA
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PHOJEtrO DE-LEI H9 90/55

Art. 15 - Eica o" Poder Executivo autorizado a entrar em entendi
mentos com a Puadação da Gasa Popularj no sentido de

construir» em terrenos obtidos pela Municipalidade por

cessão ou compra» casas populares na sede de Gaciioeiro
dé. Itapemirim e na sede do distrito de Marapé. '

Art. 25 - Esta Lei entra en vigor ná data de sua publicação, re-
I

vogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, .8 de março de 1956 . '

Joaouim Antônio Gaiado Prança
.PRESIDENTE DA GAMAPA., ■
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